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O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

17 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director -Geral do Tesouro e Finanças é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público das 
instalações da DGTF e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em tudo o não esteja expressamente previsto no presente aviso, 
o procedimento concursal rege -se pelas disposições constantes da LVCR 
e da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer descriminação.

29 de Junho de 2011. — O Director -Geral, Pedro Rodrigues Felício.
204895222 

 Aviso n.º 14190/2011
Em conformidade com o disposto no n.º 2 da Portaria n.º 597/2005, 

publicada no Diário da República, 1.ª série — B, n.º 137, de 19 de Julho 
de 2005, dá -se conhecimento que a taxa supletiva de juros moratórios 
relativamente a créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou colectivas, nos termos do § 3.º do artigo 102.º do Código 
Comercial, em vigor no 2.º semestre de 2011 é de 8,25 %.

4 de Julho de 2011. — A Subdirectora -Geral, em substituição ao 
abrigo do despacho n.º 8902/2011, de 29 de Junho, publicado no DR, 
2.ª série de 6.07.2011, Rita Góis de Carvalho.

204895036 

 Instituto Nacional de Administração, I. P.

Aviso n.º 14191/2011

Lista de Diplomados no Curso de Estudos Avançados em Gestão 
Pública (CEAGP — 11.ª edição 2010 — 2011)

Nos termos do artigo 16.º da Portaria 213/2009, de 24 de Fevereiro, 
torna  -se público que os formandos abaixo indicados ficaram aprova-
dos na 11.ª Edição do Curso de Estudos Avançados em Gestão Públi-
ca — Curso Carolina Micaelis (2010/2011), tendo -lhes sido atribuído 
o Diploma de Estudos Avançados em Gestão Pública:

Alexandre Miguel Gomes da Costa Martins
Amílcar Emanuel Antunes Leiria Santos
Ana Catarina Pereira de Abreu
Ana Isabel Marques Pereira dos Santos Tavares
Ana Maria Freire Bray
Ana Paula Matias Dias
Ana Rita Borges de Moura
Anabela Alves Isidro
Andrea Maria Fonseca da Venda Teixeira Peixoto
Angélica Elisa Borges Gaspar
António Alberto Carvalho da Silva
Bruno Pereira da Silva
Carla Sofia dos Santos
Carlos Alexandre Monteiro Bernardes
Catarina Isabel Magalhães Ribeiro
Cid Lopes Ferreira
Cristina Alexandra Dantas de Magalhães Coelho
Daniel José Correia Martins
Diana Gonçalves Martins
Diogo Carrasqueiras Pereira
Eduardo Miguel Simões Lopes Courinha
Eliane de Sousa Viegas
Elisabete Maria Januário Alves Leonardo
Emanuel de Castro Lameiras Vieira
Filipa Guedes Magalhães
Filipe Manuel Chaves e Castro Santos Almeida
Francisco da Silva Pereira
Gisela Alexandre Timóteo Fernandes
Hugo Manuel Oliveira Leite
Inês Margarida Cabeçadas Sancho Martins Pacheco

Ivânia Gaspar Gomes
João Miguel Jacob Moreira
Jorge Miguel Vasconcelos Machado de Sousa Barbeiro
José Filipe Leite Sampaio
José Pedro Melo e Castro Carvalho Araújo
José Pedro Ramos de Figueiredo
Júlio Marcos Gonçalves do Vale e Vasconcelos de Carvalho
Luis Miguel Fernandes Janela
Luís Miguel Pinheiro
Luísa Alexandra de Vinhas Lourenço Serras
Manuel José Romão Xavier Falcão de Jesus
Maria Ilda Brum da Costa
Maria Manuela Martins de Oliveira
Maria Manuela Melhorado de Oliveira Fernandes
Marina Sofia Birrento Saraiva
Marlene Ferreira Pacheco Igreja
Nuno Miguel Marçal Farinha
Paulo Edgar Taveira Dias
Pedro André Pimpão Paquim da Fonseca Ribeiro
Pedro Miguel Lopes Martins
Raquel Cristina Ferreira da Silva
Ricardo Gil Cardeira Martins
Rita Isabel Botelho Marques
Rogério Nuno Gonçalves e Paz
Rui Alexandre dos Santos Ricardo
Rui Miguel Rebelo Alves
Rui Miguel Rodrigues Cid
Rute Mendes de Almeida Borges
Sancha Dinora Pereira Marraneco Gomes
Sandra Cristina Martins Amado
Sílvia dos Santos Vicente da Fonseca
Sílvia Isabel Cândido de Castro
Sílvia Patrícia Pereira Pires Ricardo
Sofia Gonçalves Lourenço e Melo Quinas
Susana Isabel de Oliveira Pires
Tatiana Raquel Pereira Saldanha
Vânia de Carvalho Victor Quinteiro
Vasco Emanuel Cardoso Lino
Vítor Hugo Duarte Valagão
30 de Junho de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-

cisco Ramos.
204893287 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Declaração de rectificação n.º 1125/2011
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 13 338/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 28 de Junho de 2011, rectifica-
-se que onde se lê, no preâmbulo, «[...] à ocupação de 5 (cinco) postos de 
trabalho[...]» deve ler -se «[...] à ocupação de dois postos de trabalho[...]» 
e onde se lê, no n.º 3 — Posicionamento Remuneratório:

«[...] Para os cinco postos de trabalho as posições remunerató-
rias máximas previstas no Orçamento para o ano de 2011 são as 
seguintes:

Três postos de trabalho para a 10.ª posição; Nível remuneratório 
15, vencimento mensal € 1.201,48;

Um posto de trabalho para a 6.ª posição; Nível remuneratório 11, 
vencimento mensal € 995,51 e

Um posto de trabalho para a 2.ª posição; Nível remuneratório 7, 
vencimento mensal € 789,54.»

deve ler -se:

«[...] Para os dois postos de trabalho as posições remunerató-
rias máximas previstas no Orçamento para o ano de 2011 são em 
ambos os casos a 10.ª; nível remuneratório 15, vencimento mensal 
€ 1201,48.»

A presente rectificação implica novo prazo de candidaturas pelo 
período de 10 dias úteis a contar da publicação da presente declaração 
de rectificação no Diário da República.

Os candidatos que já formalizaram as suas candidaturas não ne-
cessitam de voltar a fazê -lo, excepto se pretenderem anexar novos 
documentos.

1 de Julho de 2011. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
204890865 




